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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO N.º 33, DE 13 DE JUNHO DE 2017.

Dispõe sobre a aprovação do Relatório Detalhado Quadrimestral - 
RDQ, referente ao primeiro quadrimestre/2017.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Monte Carmelo-MG, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Federal n.º 8142, 
de 28 de dezembro de 1990, art. 1.º, parágrafo 2.º; a Resolução n.º 453, 
de 10 de maio de 2012 e a Lei Municipal n.º 813, de 27 de agosto de 
2009.

CONSIDERANDO, a ducentésima vigésima quarta Reunião Ordinária, 
realizada no dia 13 de junho de 2017, na qual houve a apreciação e 
deliberação do Relatório Detalhado Quadrimestral - RDQ, referente ao 
primeiro quadrimestre de 2017.

RESOLVE:

Art. 1.º Aprovar o RELATÓRIO DETALHADO QUADRIMESTRAL - 
RDQ, referente ao primeiro quadrimestre de 2017.

Art. 2.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Paulo Rodrigues Rocha
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 8002, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido RAFAEL RAMOS THOMÁS, matrícula 
440330, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado (a) 
no (a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, AGRONEGÓCIO, MEIO AMBIENTE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8003, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

“Retifica Portaria que especifica”.  

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - Retifica a Portaria nº 7328 de 02 de janeiro de 2017, publicada 
no Diário Oficial Municipal nº 1182, no dia 06 de janeiro de 2017, de 
forma a corrigir o cargo para SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
GOVERNO, para compor o quadro de provimento comissionado, lotado 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos  a 01/01/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho 2017.

Saulo Faleiros Cardoso
Prefeito Municipal

Bolimar Luciano de Oliveira
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8004, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

“Concede Adicional de Desempenho aos servidores que abaixo 
menciona”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei.

RESOLVE:

Art. 1° - CONCEDER, CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 943/2011, 
ADICIONAL DE DESEMPENHO, aos servidores relacionados no 
Anexo I.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

Anexo I

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/06/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8015, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Concede  Licença Para Tratar de Interesses Particulares que 
especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a DENIS ALVES MATEUS, matrícula 438756, cargo 
de TÉCNICO EM RAIO X, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, Licença para Tratar de Interesses Particulares, pelo período 
20/06/2017 a 19/06/2020, de acordo com o Art. 147, § 1º, 2º e 3º da Lei 
Complementar nº 08 de 09 de dezembro de 2005. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos em 20/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO - MG, EDITAL DE 
LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL, PARA REGISTRO DE PREÇO 
- Nº 68/2017. O Secretário Municipal de Fazenda, no uso de suas 
atribuições legais, torna público que fará realizar no dia 07 de julho de 
2017, às 09:00 horas no setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de 
Monte Carmelo, situado à Praça Getúlio Vargas nº 242, 3º Andar, Bairro 
Centro, perante Comissão para tal designada, Pregão Presencial , SRP 
– nº 68/2017, tipo Menor Preço por Item. Cujo Objeto: Refere-se à 
Aquisição e Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
Mecânicos, para a Frota de Veículos Leves do Município de Monte 
Carmelo – MG, com Reserva de Itens para Participação Exclusiva de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual. Para obterem maiores informações os interessados poderão 
procurar a Diretoria de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às 17:00 
o u  l i g u e  ( 3 4 )  3 8 4 2 - 5 8 8 0  o u  a i n d a  p e l o  e - m a i l 
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição 
dos interessados no site , ou na sede da www.montecarmelo.mg.gov.br
Prefeitura. Monte Carmelo, 23 de junho de 2017. Iscleris Wagner 
Gonçalves Machado – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, RESULTADO DO 
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, INEXIGIBILIDADE 08/2017 POR 
CREDENCIAMENTO 05/2017 – PROCESSO 98/2017. Partes: 
Município de Monte Carmelo-MG e Clinica de Imagens de Monte 
Carmelo LTDA - EPP. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e 
Credenciamento, para a contratação de Empresas Credenciadas ao 
SUS/SIGED, com sede no Município de Monte Carmelo - MG, para 
Prestação de Serviços e realização de Exames de Ressonância 
Magnética e Tomografia Computadorizada, com base na tabela de 
preços do SUS, para atender os usuários da Região de Monte Carmelo 

- MG. RESULTADO DA HABILITAÇÃO. O Presidente da CPL torna 
que a empresa Clinica de Imagens de Monte Carmelo LTDA – EPP, 
inscrita no CNPJ nº 00.265.870/0001-92, foi considerada 
INABILITADA. Monte Carmelo, 19 de junho de 2017. MARCO TULIO 
SALGADO GAMA – Presidente da CPL.       

ESTADO DE MINAS GERAIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 19/2017

Processo nº: 013/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº: 010/2017
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES ATRAVÉS 
DE FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO (abordagem óptica), 
INTERNET BANDA LARGA NECESSÁRIOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE MONTE CARMELO-MG. 
Partes: Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte Carmelo-
MG inscrita no CNPJ sob o nº: 22.604.896/0001-50 e WN-TELECOM 
LTDA inscrita no CNPJ sob o nº: 14.481.936/0001-96.
Prazo: 31/12/2017 
Valor: R$ 4.900,00 (Quatro mil e novecentos reais)
R e c u r s o s :  1 5 - 0 1 -
03.01.01.01.17.122.4001.00.2.550.3.390.39.33.0010-SERVIÇO DE 
COMUNICAÇÃO GERAL.

Data: 27 de junho de 2017.

Kairo Sebastiao Faleiros
PREGOEIRO
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PORTARIA Nº 8005, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar ADARINHA REJANE PEREIRA, matrícula 440503, 
ocupante do cargo de P-II INGLES, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 15/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8006, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar ADRIELLE CANDIDO PINHEIRO DA SILVA, 
matrícula 440532, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com 
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de 
excepcional interesse público, pelo período de 19/06/2017 a 
31/12/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/06/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8007, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido CAMILA APARECIDA DOS SANTOS, 
matrícula 9644, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 12/06/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8008, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar CAMILA RIBEIRO REZENDE, matrícula 440447, 
ocupante do cargo de MÉDICO (A) PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8009, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar CAROLINA TEODORO PRATA, matrícula 440472, 
ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 19/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8010, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar CAROLINE CRISTINA DONINI, matrícula 440153, 
ocupante do cargo de MÉDICO (A) PLANTONISTA, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8011, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz nomeação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear CLAUDIA REGINA PEREIRA LOURENÇO, matrícula 
440479, para o cargo de ASSESSOR (A) JURIDICO MUNICIPAL – DAD 
3, para compor o quadro de provimento comissionado, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Revoga a Portaria 7833 de 17 de abril de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo - MG, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8012, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar CLEVER ROSA DE ARAUJO, matrícula 440533, 
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades 
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 
01/06/2017 a 31/12/2017.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 01/06/2017.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8013, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz exoneração que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar CRISTIANE MARCACINE KOBIRAKI, matrícula 
440157, ocupante do cargo de MÉDICO SAÚDE PÚBLICA, lotado (a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 31/05/2017.

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se.

Monte Carmelo, 23 de junho de 2017.

SAULO FALEIROS CARDOSO
Prefeito Municipal

BOLIMAR LUCIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 8014, DE 23 DE JUNHO DE 2017.

Faz contratação que especifica. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Contratar DANIELA ALVES, matrícula 440528, para o cargo de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, conforme o disposto na Lei 
nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para 
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, 
pelo período de 19/06/2017 a 31/12/2017.
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